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REQUERIMENTO NO t2025

AUTOR: Vereador lvan Carlos Dutra

DESTINATÁRIOS: Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Buritis - RO,

Secretaria Municipal de Fazenda, Secretaria Municipal de Planejamento,

uíoailisiilÜ e Neguiaaizãção ruíruraíta, Õecictalaa ululllulPili üc víJla§ e

Serviços Públicos.

ASSUNTO:

Solicita informações pormenorizadas acerca da incidência do

IPTU, regularizaçáo fundiária, registro cartorial de setores (bairros), delimitaçáo

de áreas urbanas e rurais e cobertura de serviços públicos de infraestrutura no

Município de Buritis - RO.

O Vereador que este subscreve, no uso das atribuições legais e

regimentais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio e pelo

Regimento lnterno da Câmara Municipal de Buritis - RO, e com fundamento no

art. 31 da Constituiçâo Federal e nos princípios da administraçâo pública (art. 37

da CF), REQUER que, após anuência do Plenário, sejam oficialmente solicitadas

as seguintes informaçÕes ao Poder Executivo Municipal e às secretarias

competentes:

í. lncidência e critérios de cobrança do !PTU:

tributaçáo?

Quais os critérios técnicos, legais, urbanÍsticos e administrativos

utilizados pela Administração Municipal para considerar um imóvel apto à

incidência do lmposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)?

iiá êxigêriúiâ üe iaiíiaesii'utura iiiírriiira iirsiaiatia (água, esgoto,

iluminação, pavimentação, etc.)?

A regularização fundiária ou o registro cartorial são exigências para a
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Os imóveis localizados em áreas com características rurais estão sendo

tributados com base em IPTU ou ITR?

2. Regularização fundiária:

Quais os setores (bairros) do Município de Buritis estão devidamente

regularizados junto ao setor fundiário municipal, com base na legislação

vigente e em conformidade com a Lei Federal no 13.46512017 e demais

normas aplicáveis?

3. Registro cartorial:

Quais os setores (bairros) do município constam registrados oficialmente

em cartório, por meio de matrÍcula própria vinculada ao Município de

Buritis?

Ericaiiiiiiiiar, se possívei, a eiafio tias inairícuias registracias, coiii

respectivos números, datas e abrangência territorial.

4. Setores com cobrança de IPTU:

Quais os setores (bainos ou regiões) atualmente estão sujeitos à

cobrança de IPTU?

lndicar se a cobrança é feita de forma integral, proporcional, ou se há

isenções parciais ou totais aplicadas.

Extsle çooraÍiça ieuoailva ou oculi.o§ auvu§ IeieleÍiies a se{,oles elil

processo de regularização?

5. Delimitação da área urbana e rural:

Quais setores (bairros ou comunidades) estEio inseridos oficialmente na

Área Urbana do Município, com base em lei municipal ou instrumento

legal de delimitação territorial?

Quais setores estão classificados como Área Rural, ainda que estejam em

processo cie transiçao urban istica ?

o. rÍesraçao cae seÍviços puúfiGos:
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Quais setores (bairros) recebem, de forma crntínua ou programada, os

seguintes serviços públicos de infraestrutura:

" Pavimentação de vias;

" iiurriiiiaçáopúiiiica,

o Coleta de lixo;

o Limpeza de ruas e manutenção urbana;

o Obras de drenagem e manutenÉo de bueiros;

o Construção e reparo de calçadas;

o i)lilaiizalêU vial la.

Quais setores, bairros ou comunidades não recebem esses serviços?

o Em caso positivo, apresentar as justificativas técnicas, financeiras,

legais ou estruturais para a ausência do atendimento.

JUSTIFICATIVA:

O presente requerimento visa subsidiar o trabalho de

fiscalização e controle externo do Poder Legislativo Municipal, conforme prevê o

art. 31 da Constituição Federal, bem como os princípios da eficiência, isonomia

e transparência na administração pública (art. 37 da CF). A correta delimitação

ijas áieas urbairas, a reguiarização íiiiitiiária e o clitério jusio paiá a iircidêricla

de tributos como o IPTU sáo indispensáveis para a garantia do direito à moradia

digna, ao desenvolvimento urbano ordenado e ao cumprimento da função social

da propriedade, como preceitua o arl. 182 da Constituição Federal e o Estatuto

da Cidade (Lei Federal no 10.25712001).

Câmara Municipal de Buritis - RO,

aos dezenove do mês de maio do ano

de dois mil e vinte e cinco.
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